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lEI ft~ 1.402, DE 20 DE JUNHO DE 1.989 ,-

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A 
ADESÃO DE GRUPOS DE CONSÓRCIO COM O FIM DE ADQUIRIR 
UM VE teu Lo DEST 1 NADO AO SETOR DE EDUCAÇÃO" 1 -

0SVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI 
GUÁ, ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SAN 
CIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA 1; M ~NICIIPA[ 
DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 16 DE JUNHO 
DE 1.989 , CONFORME AUTÓGRAFO N2 026/89 : 
ARTIGO 12 

- FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO 
A ADQUIRIR UM VE1CULO, DESTINADO AO SETOR DE EDUCA -

ÇÃQ, ATRAVÉS DE ADESÃO E CONSEQUENTE SUBSCRIÇÃO DE GRUPOS DE CON 
SÓRCIO, - -
ARTIGO 22 

- A ADESÃO AOS GRUPOS SE FARÃO REALIZAR EXCLUSIVAMENTE - -
MEDIANTE A FORMALIZAÇAO DE LICITAÇAO, DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESPÉCIE . -
ARTIGO 32 

- As DESPESAS_RESULT~NTES DAS VARIAÇÕES DOS WALORES 
DAS PRESTAÇOES SERAO CONTABILIZADAS NO T1TULO "SER

VIÇOS DA Dtv1DA11
, A_CADA MES, DE ACORDO COM os VALORES ~PURADOS, 

ARTIGO 42 
- As ADESOES A GRUPOS DE CONSÓRCIO, QUE FICARAO ADSTRI 

TAS Às VIGÊNCIAS DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS, NÃO PODE~ 
RÃO EXCEDER A 36 (TRI NTA E SEIS) PRESTAÇÕES MENSAIS~-
ARTIGO 52 

- Os INVESTIMENTO S DECORRENTES DA AQUISIÇAO DO VE Í CULO 
ESPECIFICADO NO ARTIGO 12 DA PRESENTE LEI, ·PODERÃO 

SER INCLUIDOS NO ORÇAMENTO PLURIANUAL, OU, NOS ORÇAMENTOS ANUAIS 
DO MUNICÍPIO, MEDIANTE CUMPRIMENTO DO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.-
ARTIGO 62 

- Os EMPENHOS DAS DESPESAS PODERÃO SER ELABORADOS ESTI - -
MATIVA OU GLOBALMENTE, NAO OBSTANTE OS PAGAMENTOS DE 

LES DECORRENTES OCORREREM NO EXERei c10 (PARTE) E NOS EXERCÍCIOS
SUBSEQUENTES, MEDIANTE INSCRIÇÕES EM "RESTOS A PAGAR " NÃO PROCE~ 
SADOS , NAS HIPÓTESES DE OCORRENCIA DE REAJUSTES DE PREÇOS, HAVE
RÃO DE SER FEITOSEMPENHOS COMPLEMENTARES, POR ESTIMATIVA, ATÉ O 
TÉRMINO DA PARTICIPAÇÃO . -
ARTIGO 72 

- SÃo AUTORIZADOS AS ANTECIPAÇÕES DE PRESTAÇÕES VINCE~ 
DAS, A TÍTULO DE LANC ES-LIVRES, DESDE QU E TAIS PAGA

MENTOS, AOS PREÇOS VIGENTE DO DIA, LIQUIDEM PARCELAS FINAIS DE 
CADA GRUPO, COM O FIM DE ABREYIAR A ~ARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO 
CONSÓRCIO, TUDO CONDICIONADO A EXIST ENCI A DE RECURSOS FINAN CEI -
ROS DISPONÍVEIS , -

CONTINUA , 
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CONTINUAÇÃO DA LEI N~ 1.402/89 ,-

ARTIGO 82 
- 0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO DEVERÁ FAZER A PREVISÃO 

ORÇA~ENTÁRIA: E FINANCEIRA ANTES DA ELABORAÇÃO DO E-
DITAL DE LICITAÇAO,- _ 
ARTIGO 92 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO . -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 20 DIAS -
DO MES DE JUNHO DE 1.989,-

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . -
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